
RESOLUÇÃO N.º      /2018

Aprova o Tratado entre a República Portuguesa e o Reino de Espanha 

através do qual se estabelece a linha de fecho das desembocaduras dos rios 

Minho e Guadiana e se delimitam os troços internacionais de ambos os rios, 

assinado em Vila Real, a 20 de maio de 2017

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Tratado entre a República Portuguesa e 

o Reino de Espanha através do qual se estabelece a linha de fecho das desembocaduras 

dos rios Minho e Guadiana e se delimitam os troços internacionais de ambos os rios, 

assinado em Vila Real, a 20 de maio de 2017, cujo texto, nas versões autenticadas nas 

línguas portuguesa e castelhana, se publica em anexo.

Aprovada em 23 de março de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


